
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 006, DE 18 DE JULHO DE 2024. 

 

 

 
DECRETA LUTO OFICIAL NO ÂMBITO DO 

PODER LEGISLATIVO PEDRAFOGUENSE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, e, 

 
CONSIDERANDO o falecimento do senhor Manoel Virgolino dos Santos, homem de grande 

coração e que deixou o seu legado e contribuição para o município de Pedras de Fogo-PB, 

exerceu seu mandato como vice prefeito de nosso município e marcou sua trajetória na politica. 

 
DECRETA: 

 
Art. 1°. Fica estabelecido LUTO OFICIAL de 03 (três) dias no âmbito do Poder Legislativo 

Pedrafoguense, pelo período, em sinal de profundo pesar pelo falecimento do sr. Manoel 

Virgolino dos Santos, ocorrido na data de hoje; 

 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, devendo ser enviada 

cópia do presente ato à família enlutada. 

 
Paço da Câmara Municipal de Pedras de Fogo, em 18 de julho de 2024. 

 

 
GILVANDO DA SILVA 
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